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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 0003772023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N' 00037/2023, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES E MCS ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - EPP,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pilões - Fazenda Pelo presente instrumento
particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pilões - Fazenda Santa Cruz, S/N - Rod. PB-077 - Pilões - PB,
CNPJ n' 08.786.626/0001-87, neste ato representado pela Prefeita Maria do Socorro Santos Brilhante, brasileira, casada,
residente e domiciliado na Rua Conego Teodomiro, 33 - Centro - Piiões - PB, CPF n° 267.997.074-87, Carteira de Identidade
n' 740.113 2VIA SSP/PB, e o Fundo Municipal de Saúde - Pilões - PB, Rua João Pessoa, 48 - Centro - Pllões-PB, CNPJ;
12.044.868/0001-72, neste ato representado pela a Secretária Municipal de Saúde a Sra. Marciela Roque Ferreira, CPF:
CPF: 080.163.154-88, doravante simplesmente CONTRATANTES, e a MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS F/URMACEUTICOS LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n' 22,968.511/0001-34, sediado na Rua
OswaIdo Hugo Sacramento, 113 - Sala 001 - Api - Salvador /BA doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. Sandra Domingues Almeida, portador da Carteira de Identidade n® 659635399, SSP/BA e CPf^ n»
789.807.805-59, tendo em vista o que consta no Processo n® 230323PE00017 e em obsenrâncla às disposições da Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão n® 00017/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

;i. clausula-primeiratíQbj^,,
1.1. o objeto do presente termo de Contrato é o Fomecimento parcelado de medicamentos para distribuição gratuita na
Farmácia Básica deste Município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora.
Independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO
MARCA/
MODELO

QUANT. ÜNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

30 Baclofeno 10 ma TEUTO 2.000 CPR RS 0.12 R$ 240.00

31 Benzilpenicilina 600.000ui + diiuente ff 4ml TEUTO 100 FR RS 11.69 RS 1.169.00

32 Benziloenicilina 1.200.000 ui + diiuente fr4ml TEUTO 300 FR RS 10.30 RS 3.090.00

45 Cefalexina suspensão orai 50 ma/ml frasco 60mi TEUTO 500 FR RS 13.70 R$ 6.850.00

68 Dexametasona 4ma 2.5ml TEUTO 800 AMP RS 2.48 R$ 1.984.00

69 Dexametasona 4 mg TEUTO 600 CPR RS 0.19 RS 114.00

76 Dioirona sõdica SOOmo/ml 2ml TEUTO 1.000 UN RS 1.70 R$ 1.700.00

99 Hidrocortisona lOOmg Inletável TEUTO 100 FR RS 3.89 R$ 389.00

141 Omeprazol sódico Inietávei 40 mq diiuente 10 ml TEUTO 100 AMP RS 8,85 RS 885,00

154 Prometazina 25 mg TEUTO 10.000 CPR RS 0.13 RS 1.300.00

1 VALOR TOTAL: 1  RS 17.721,00

2;CLAU8ULA5EÕUNPA-yiGJ|NCIA^C^i^ - - - ^
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 18/04/2023
e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. . l
3.1. d valor do presente tenno de Contrato é de R$ 17.721,00 (dezessete mil, setecentos e vinte e um reais).
3.2. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. clAusülâ QUARTA r-pdTAçAb orçamentaria.^^ : v; 3 ^
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:
Recursos ORDINÁRIOS, Transferência de Recursos do SUS e Transferência de Convênios - Saúde:
05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 2016 2028 Manutenção das Atividades dos Serviços Públicos de Saúde
10 303 2016 2029 Manutenção do Programa de Distribuição de Medicamentos
05.100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10 301 2016 2034 Manut. de Programas de Atenção Básica Principal (Custeio)
10 301 2016 2035 Manutenção de Ações de Prevenção e Combate a Covld-19
10 302 2016 2036 Manutenção dos Serviços de Saúde de Média e Alta Complexidade Ambul '
10 303 2016 2039 Manutenção do Programa Farmácia Básica i
3390.30 99 Material de Consumo ^
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5. CLAUSÜLA QUINTA -PAGAMENTO. ; : - „ • ^ ^ y :
5.i. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referencia.

6. CLÁUSULASEXTAt:R^.USTE - .
6.1. Às regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SÉRMA- GARANTIA DE EXECUÇAQ. ; , ; . I 1 ^ J 1 yJ ^
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.CLAüSULAOITAVA-ENTOEGA.EBECEBIMENTOpapBJI=ro;:^2; i
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9.CtAÚSüLAN0NArjnsCAÜZAÇA0. ,
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÂUSüU DÉCIMA-ÕBRIGAÇÕESpACpNTBATÀNTEifeDàíMílIIBMlÀBAsiy^iL^IL^y^
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

11.'CLAUSULAPÉCIMAPíUMEIRA.-r.SANÇÕESADM!INISTR^\^;;yB:Í.Jy2inBMÍl ..H- - -i
11.1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULAPÉCIMA SEGUNDA - RESCISAO. ! J I ^ ^ ̂
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n®
6.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Temno de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, Inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei n® 8.666, de 1993. ^
12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS.
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizações e muitas.

^  13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES. : ; X 5
13.1. É VEDADO A CONTRATADA

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei. '

14.;çLAUSUl^;DÉCIMA;ÕUARTAe:AtTERAÇÕES.;y;; „ 1
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25®/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. GÜ^USÚU DÉCIMA QUINTA- DÓS CAS^^^ . ] 1
15.1. Os cdsos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n 8.666, de 1993, na
Lei n® 10.520, do 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e. subsldlarlamenle, segundo as
disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

18. CLÁUSULA Décima SEXTA- PUBUCAÇÃO. T ; . ̂  ̂  , j r:
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diáno Oficial da üniao, no
prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. cláusula Décima SÉTIMA - foro: ^ y-- - -r * -- -
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Guarabira/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.
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17.2. Para firmeza a validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor. que.
doDois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pilões - PB. 18 de abril de 2023.

TESTEMUNHAS PELOS CONTRATANTES

MARIA DC^SOCÒrrÒ SANTOS BRILHANTE
Prefeita

MARCIELA ROQUE FERREIRA

Secretária Municipal de Saúde
CAAiriDA !
oANunA 1 MKM<rt»«u>i(nuan37S0ii>

PELO CONTRATADO OOMINGUES

ALMaDA:789807805
CA «KAMtHenS)*

MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA - EPP

SANDRA DOMINGUES ALMEIDA
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